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DECRETO Nº 4.822, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
445 020602 25.752.0018.2042 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 78.000,00 
571 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00 

    TOTAL GERAL 103.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
25 020101 04.122.0001.2001 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -9.000,00 

177 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria -24.000,00 
220 020402 10.301.0012.2024 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
243 020402 10.301.0012.2025 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
263 020402 10.302.0012.2028 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
416 020601 15.452.0018.2056 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra -5.000,00 
436 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
529 020902 27.811.0021.2045 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
544 021001 20.122.0020.2067 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
558 021002 20.605.0020.2044 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
573 021003 18.541.0024.2048 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
576 021003 18.541.0024.2048 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
594 021102 23.244.0031.2069 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 

    TOTAL GERAL -103.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 15 de agosto de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 21 de agosto 
de 2024. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 

mailto:pmvg@valentimgentil.sp.gov.br
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DECRETO Nº 4.823, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais especiais e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024, os créditos adicionais especiais 

autorizados pela Lei Municipal nº 2.598, de 17 de abril de 2024, na importância de R$ 123.505,19 (cento e 
vinte e três mil quinhentos e cinco reais e dezenove centavos), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

703 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas e 
Desportivas 70.000,00 

704 020802 13.392.0017.2040 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00 
705 020802 13.392.0017.2040 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 28.505,19 

    TOTAL GERAL 123.505,19 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de transferência financeira da União, autorizada pela Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei Aldir 
Blanc). 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.548, de 18 de julho de 2023) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de 
Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 16 de agosto de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 21 de agosto 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 127/2024 – Pregão Eletrônico nº 083/2024

– Edital nº 091/2024
Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para a Contratação de pessoa(s)
física(s) ou jurídica(s) para ministrar oficinas temáticas com
crianças,  idosos  e  famílias,  para  atendimento  das
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social  de  Valentim Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 11
de setembro de 2024, às 09:00h (horário de Brasília),
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  20  de
agosto  de  2024.  Adilson  Jesus  Perez  Segura.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 42/24    
                                                            

 ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de 
créditos           adicionais especiais e dá providências correlatas. 

 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e expede à 
promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte: 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
   Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento 
municipal de 2024 (Lei Municipal nº 2.566, de 28/11/2023), a abertura de créditos adicionais 
especiais no valor de R$ 144.637,25 (cento e quarenta e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais 
e vinte e cinco centavos), para atender a seguinte programação:   

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0014.2035 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental   
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$  85.637,25 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 220.005   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2031 Manutenção das Atividades da Educação Infantil   
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$  59.000,00 

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 210.002   
    

   Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º 
são oriundos do excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, no âmbito do PAINSP, para aquisição se 
sistemas de climatização para unidades escolares do ensino fundamental e educação infantil.  
 
   Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de 
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.548, de 18 de julho 
de 2023) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas 
e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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   Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência 
de rendimentos de aplicação financeira até sua utilização. 
 

  Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
             Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de agosto de 2024. 
 
 
 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO 
                       Presidente  
 
 
 

        JUNIOR APARECIDO PINTO                            TIAGO DIOGO DE FARIA 
              Primeiro Secretário                                                                                  Segundo Secretário 
 
 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 
na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no 
artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 
 
 
 

LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 
Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 43/24    
                                                            

 ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito  
adicional especial e dá providências correlatas. 

 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e expede à 
promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte: 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

   

    Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento 
municipal de 2024 (Lei Municipal nº 2.566, de 28/11/2023), a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para atender a seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0009.2020 Manutenção das Ações de Apoio e Atendimento às Famílias   
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$  12.000,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União   
Código de Aplicação: 500.023   

 
   Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são 
oriundos do excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pela União, por 
intermédio do Fundo Nacional de Assistência Social, no âmbito do Programa “PROCAD/SUAS”. 
 
   Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de 
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.548, de 18 de julho 
de 2023) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas 
e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 
   Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de 
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização. 
 

   Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
             Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de agosto de 2024. 
 
 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO 
                       Presidente  
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        JUNIOR APARECIDO PINTO                            TIAGO DIOGO DE FARIA 
              Primeiro Secretário                                                                                  Segundo Secretário 
 
 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 
na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no 
artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 
 
 
 

LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 
Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 44/24    
                                                            

 ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito  
adicional especial e dá providências correlatas. 

 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e expede à 
promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte: 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

   

    Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento 
municipal de 2024 (Lei Municipal nº 2.566, de 28/11/2023), a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 19.455,24 (dezenove mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
e quatro centavos), para atender a seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
3.3.71.70.00 Rateio pelo Participação em Consórcios Públicos R$  19.455,24 
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal   
Código de Aplicação: 310.000   
    

   Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são 
oriundos da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do exercício vigente. 
 
   Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de 
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.548, de 18 de julho 
de 2023) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas 
e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 
   Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

             Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de agosto de 2024. 
 
 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO 
                       Presidente  
 
 

        JUNIOR APARECIDO PINTO                            TIAGO DIOGO DE FARIA 
              Primeiro Secretário                                                                                  Segundo Secretário 
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